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LEI N.0  739/98 

Dispõe sobre a isenção aos aposentados do Imposto Predial Territorial 
Urbano - IPTU. 

JOSÉ GARCIA LUIZ, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais... 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU -

todos os proprietários aposentados que possuam um único imóvel servindo como sua 

moradia, cuja renda familiar seja de 1 (um) salário mínimo mensal e que vivam 

exclusivamente dessa renda. 

Art. 2° O proprietário aposentado que se julgar com direito a isenção deverá requerer 

ao Chefe do Poder Executivo, em formulário próprio fornecido pela Prefeitura, onde 

declara preencher todas as exigências contidas no Art. 1° desta lei. 

Art. 3° Comprovada a veracidade das informações, o Prefeito Municipal defirirá o 

requerido, determinando ao Setor Competente as anotações devidas na ficha cadastral 

do imóvel em questão. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 
Em, 30 de abril de 1998. 

JOSÉ GARCIA LUIZ 
Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio e publicação por Exação notur de costume na 
mesma data. 
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